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DECRETO N º 3080/2016 

 

“Nomeia representante da Prefeitura junto à 

Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da Republica - da outras 

providências”. 

  

Ricardo Fávaro Neto, Prefeito Municipal de 

Itaquiraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeada para representar a 

Prefeitura Municipal de Itaquiraí/MS, junto à Secretaria de Direitos Humanos 

da Presidência da Republica – SDH, a Servidora Virgínia do Carmo Messias 

Cardoso. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto 2.540/2013, com efeitos retroativos a 24 de março de 2016. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Itaquiraí-MS, 18 de abril de 2016.  

 

 

Ricardo Fávaro Neto 

Prefeito Municipal 


